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Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1004 Readequação da estrutura física, de equipamentos e aquisição de imóveis 2023 100% 2.027.000,00 100% 2.673.400,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 646.400,00 (seiscentos 
e quarenta e seis mil e quatrocentos reais), junto à Secretaria Municipal de Gestão Pública, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

08010.04.122.0002.1.004 4.4.90.61 501 646.400,00 

TOTAL 646.400,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 646.400,00 (seiscentos e quarenta e seis mil e quatrocentos 
reais) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 646.400,00 (seiscentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

08 240 501 Abril 0,00 646.400,00 646.400,00 

Total 0,00 646.400,00 646.400,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 30 de março de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 383 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 880 - Contribuições e Legados 
de Entidades não Governamental ECA / FMDCA, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 101.617,17 (cento e um 
mil, seiscentos e dezessete reais e dezessete centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FMDCA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25.020.14.243.0010.5.012 4.4.90.52 880 51.617,17 

25.020.14.243.0010.6.015 3.3.90.30 880* 10.000,00 

25.020.14.243.0010.6.015 3.3.90.39 880 40.000,00 

TOTAL 101.617,17 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.   
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 101.617,17 (cento e um mil, seiscentos e dezessete reais e 
dezessete centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 101.617,17 (cento e um mil, seiscentos e dezessete reais e dezessete centavos), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 780 880 Abril 75.000,00 101.617,17 176.617,17 

Total 75.000,00 101.617,17 176.617,17 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Londrina, 03 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 395 DE 05 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta luto oficial pelo falecimento das crianças do Centro de Educação Infantil, na cidade de Blumenau-SC. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica estabelecido luto oficial por 3 (três) dias, com hasteamento da Bandeira Municipal, em sinal de profundo pesar e total solidariedade aos 
pais, familiares, amigos e aluninhos, pelo brutal assassinato das crianças, estudantes do Centro de Educação Infantil localizado  na cidade de 
Blumenau-SC, ocorrido no dia 05 de abril de 2023. Só Deus pra confortar a todos num momento tão difícil. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município 

 
PORTARIA 

PORTARIA SMAS-GAB Nº 7, DE 04 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Designa membros da Secretaria Municipal da Assistência Social para a Comissão de Seleção que terá como competência o 
processamento e julgamento do Edital de Chamamento Público nº 001/2023 - SMAS/FMAS. 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições, e 
  
CONSIDERANDO a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 1.210/2017 de 11/10/2017; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 19.025.057571/2023-61, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Seleção que terá como competência o processamento e julgamento das propostas apresentadas 
no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 001/2023 - SMAS/FMAS, nos termos do Processo SEI nº 19.025.033236/2023-77. 
  
Art. 2º Observando os princípios da impessoalidade e da não discriminação, a Comissão de Seleção analisará a adequabilidade do mérito das 
propostas, respeitadas as condições e os critérios de seleção estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2023- SMAS/FMAS, bem como 
os instituídos pela Lei Federal 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1.210/2017. 
  
Art. 3º A Comissão de Seleção de que trata o artigo 1° será composta pelos seguintes membros: 
  

Nome Matrícula 

Isabela Pulzatto Peruzzo 15.889-5 

Luciana Hayama 14.951-9 

Mariza Silva 16.121-7 

Sandra Cristina Bianconi da Silva 13.442-2 

  
Art. 4º Deve se declarar impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 5 anos, tenha mantido relação jurídica ou na 
qualidade de associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público. 
 
§ 1º Configurado o impedimento previsto no caput desse artigo, deverá ser imediatamente designado membro substituto a fim de viabilizar a 
realização ou continuidade do processo de seleção. 
 
§ 2º A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta a continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria 
entre a organização da sociedade civil e a administração pública. 
  
Art. 5º A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos 
apresentados pelas organizações concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões, bem como requerer apoio técnico caso entender necessário 
para o julgamento das propostas. 
 
Parágrafo único. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 
  
Art. 6º A Comissão de Seleção bem como a nomeação de seus membros terá vigência a contar da publicação da presente portaria até o término do 
presente chamamento público, momento esse em que a presente portaria será automaticamente revogada independentemente de novo ato. 
  
Art. 7º A presente portaria entra em vigor na da data de sua assinatura, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 4 de abril de 2023. Jacqueline Marçal Micali, Secretário(a) Municipal de Assistência Social 

 
 
 


